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Senhor Presidente.

Senhoras Vereadoras.

Senhores vereadores.

 

Requeiro à Mesa, nos termos regimentais, ouvido o Plenário, que seja aprovada a Moção
de Aplauso ao Projeto Ser Luz pelos execelentes serviços prestados.

A presente homenagem é fruto do reconhecimento desta casa Legislativa, em valorizar e
reconhecer ações do bem, como o realizado pelo Projeto Ser Luz. Ele surgiu no ano de 2018 com a
ideia de Maria Luiza Pacheco em ajudar o próximo e com o passar do tempo várias pessoas foram se
identificando e também agregando ao projeto, até que um grupo se formou e veio o nome SER LUZ.

 

Justificativa

O Projeto Ser Luz tem o objetivo de apoiar intuições e pessoas que se encontram em
vulnerabilidade social.

Por meio do projeto, pessoas em situação de rua, crianças e idosos recebem apoio através
de ações que viabilizam roupas, cobertores e comidas. 

O projeto Ser Luz também promove tardes sociais em diversos bairros carentes da cidade.
Diversão, brinquedos, pipoca, algodão doce, medição de glicose e atendimento médico são
oferecidos.

O projeto tem um cadastro de  famílias que ajudam mensalmente, com alimentos,
remédios e roupas. Prestam apoio a instituições, casas de acolhimento e asilos.

Atualmente fazem uma vez por mês o mercadinho solidário nos bairros Vila Esperança e
Vila Ideal, doando para as famílias cadastradas no projeto alimentos e cestas básicas.

Desse modo, o projeto Ser Luz, se tornou essencial na vida de muitos, principalmente
durante a pandemia da Covid-19. 

Ante o exposto justificado, ouvido o Plenário e de acordo com os termos do art. 176 do
Regimento Interno desta casa legislativa, requeiro essa Moção de Aplauso, pelo seu excelente
trabalho social realizado na cidade de Juiz de Fora. 
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Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Palácio Barbosa Lima, 17 de maio de 2021.

Tiago Rocha dos Santos
Vereador Tiago Bonecão - CIDADANIA
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